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ESTUDO     TÉCNICO     PRELIMINAR     DA     CONTRATAÇÃO      

Do Departamento de Saúde

INTRODUÇÃO
O Estudo  Técnico  Preliminar  tem por  objetivo  identificar  e  analisar  os  cenários  para  o 
atendimento  da  demanda  que  consta  no  Documento  de  Oficialização  da  Demanda,  bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo 
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação, elaborado 
com base no artigo 6º, inciso XX, combinado com o art. 18, §§ 1º e 2º, da lei 14.133/21 e 
Decreto Municipal nº 7.055, de 28 de março de 2023, art. 15, § 1º.

I – DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO

Aquisição de medicamento,  para suprir o Dispensário Central,  Dispensário Vila Popular e 
Pronto atendimento, por um período de seis meses, devido a empresa ganhadora do pregão ter 
pedido  cancelamento  do  empenho  por  estar  em  falta  a  medicação  e  sem  previsão  de 
normalização e o item estar deserto em todos os pregões ativos sendo ele PE 17/23.
A solução a ser contratada se deve para atender a população de Paraguaçu Paulista, a fim de 
evitar danos a saúde do paciente, provendo uma melhoria na qualidade de vida da população, 
visto que a falta da medicação pode gerar sérios problema a saúde do paciente.

II – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL OU 
JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO

O objeto da contração está dentro da estimativa conforme anos anteriores.

III – REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO

Não há requisitos especiais para contratação.

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS 
DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE

Não se aplica.

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO

As quantidades e bens necessários e valores estimados encontra-se abaixo:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1. Salbutamol 100mcg/dose aerosol (frasco 
com 200 doses)

BR0294887 FRASCO 800 R$ 12,624 R$ 10.099,20

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de custo da contratação é de R$ 10.099,20 (Dez mil e noventa e nove reais e 
vinte centavos).

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Após a análise comparativa das Soluções, o mais viável é fazer compra direta da medicação 
deserta nos pregões para que a população não fique sem a medicação. Utilizando o menor 
preço.

VIII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Não se aplica.

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS

A compra direta do medicamento se dá devido a empresa ter cancelado o empenho devido a 
medicação estar em falta  e sem previsão de normalização e o item ser deserto no outro 
pregão ativo. Visto que a falta de medicamentos pode gerar um agravo na saúde do paciente 
e  grande  parte  da  população  depende  exclusivamente  da  entrega  do  medicamento  pelo 
município.

X – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

Não se aplica.

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se aplica.
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XII – IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Não se aplica.

XIII – CONCLUSÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

É viável a compra de medicamento por compra direta, pois o item citado acima esta deserto 
nos pregões ativos e a empresa pediu cancelamento do empenho devido o fornecedor estar em 
falta com a medicação e não ter previsão de normalização, visto que se não adquirir dessa 
maneira,  poderá  causar  prejuízo a saúde da população que depende exclusivamente da 
dispensação da medicação pela rede pública.

De  todo  o  estudo  realizado  e  considerando  todas  as  possibilidades  de  caráter  técnico  e 
econômico,  concluímos que a  melhor  solução é  a  aquisição do medicamento  por compra 
direta, para que não haja prejuízo a saúde da população do nosso município devido a falta da 
medicação, pois alguns dependem exclusivamente da dispensação de medicamentos ofertados 
pela rede pública.

                                                                                     Paraguaçu Paulista 11 de Setembro de 2024.

Funcionário responsável Diretor

_____________________________
Renata Souza Annunciato Egydio Tonini Nogueira Neto
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